LEI Nº 1.957, de 11/12/98.

Declara Área de Proteção Ambiental a área localizada no início da Rua 133 com 134, no Bairro Santa Maria e conhecida como "BOSQUE DA FORMIGUINHA"

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica declarada área de Proteção Ambiental a área localizada na rua 133 com 134, no Bairro Santa Maria, conhecida como "BOSQUE DA FORMIGUINHA"

                   Art. 2º - A área referida, indicada na cópia de parte da planta do bairro, em anexo, deverá ser delimitada, com respectivos índices da nomenclatura, descrevendo-se sua situação e limitações.

                   Art. 3º - A implantação  da área de Proteção Ambiental será coordenada pelo Instituto Estadual de Florestas - IEF, mediante convênio com o Município, em colaboração com a Associação dos Moradores do Bairro Santa Maria, com órgãos e entidades ligados À preservação ambiental e com a comunidade em geral.

                   Art. 4º - Na implantação da Área de Proteção Ambiental serão aplicadas medidas previstas na Legislação e poderão ser celebrados convênios visando evitar ou impedir o exercício de atividades causadoras de degradação da qualidade ambiental.

                   Parágrafo Único - Tais medidas procurarão impedir especialmente:

                   I - a implantação de atividades potencialmente poluidoras, capazes de afetar mananciais de água, solo e ar; 

                   II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de canais que importem em alteração das condições ecológicas locais, principalmente na vida silvestre;

                   III - o exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão das terras ou acentuado assoreamento nas coleções hídricas;

                   IV - o exercício de atividades que ameacem extinguir as espécies raras da flora e da fauna locais.

                   Art. 5º - No BOSQUE DA FORMIGUINHA não será permitida atividade degradadora ou potencialmente  causadora de degradação ambiental, inclusive o porte de arma de fogo, armadilhas, gaiolas, artefatos ou instrumentos de destruição da natureza.

                   Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa
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